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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

INDICAÇÃO N° 28/23 

EXM°. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BURITAMA=S.P. 

Os vereadores que esta subscrevem, nos termos regimentais, INDICAM, 
por intermédio de Vossa Excelência, ao senhor Rodrigo Zacarias dos Santos, 
Prefeito Municipal, sejam tomadas as providências necessárias, objetivando ver a 
possibilidade do aumento dos muros das Escolas e Creches Municipais, bem como a 
instalação de cerca elétrica. 

Tal sugestão se justifica e se fundamenta, tendo em vista que com a elevação 
dos muros das Escolas e Creches Municipais, e a colocação de cerca elétrica, são 
elementos que vêm proporcionar mais segurança à comunidade escolar desses 
estabelecimentos. Cremos não será difícil disponibilizar esses itens de segurança para 
as Escolas e Creches Municipais. São ações simples, mas que só vêm contribuir para 
a segurança da nossa comunidade escolar. 

Sala das Se sões, 17 de abril de 

J SE AD MIR PICCOLI J MOR 
VEREADOR 

ANTONIO JO DE OLIVEIRA JUNIOR 
READOR 
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Apresentado em Sessão Ordinária 
Câmara 7 / 04 / 2023 __ _ 

driano Cano de Carvalho 
Presidente 


